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1) INTRODUÇÃO:






O presente trabalho tem como objetivo analisar aspectos tanto jurídicos quanto práticos da promessa de compra e venda.






Tal instituto vem apresentando grande relevo nos dias atuais, podendo, sem exagero algum, ser considerado um importante agente fomentador de circulação de riquezas em nosso país. É no ramo imobiliário onde isto pode se constatar com maior facilidade, não se exigindo para tanto, grandes apuros de sensibilidade.






É fato que tal situação não é nova em nosso ordenamento e muito menos na prática. Mas também é notório que o mundo nos tempos mais antigos não era nem sombra daquilo que se vê hoje. As relações e em especial as jurídicas, se processavam de um modo muito mais vagaroso. A comunicação era também lenta e demorada , os avanços tecnológicos ainda engatinhavam e a circulação de riqueza  no mundo privilegiava em determinadas situações muito mais a segurança jurídica, do que a velocidade e eficiência nos negócios. Certamente o velho drama que sempre assolou os operadores do direito onde esta (segurança jurídica) não pode e não deve inviabilizar o mundo dos negócios e as relações pessoais, era muito menor. 






Em uma sociedade de comunicação rápida, abundância de informações, onde vigora o lema “tempo é dinheiro”, determinados institutos jurídicos passaram a possuir maior relevo e merecer maior consideração por parte dos doutrinadores do direito.






Nesta situação podemos enquadrar, sem medo de errar, a promessa de compra e venda de imóveis.






Todos aqueles que militam no setor imobiliário sabem da importância desta matéria e dos problemas que tem suscitado aos nossos tribunais. Disseminou-se no mercado a prática de feitura de um contrato preliminar que vise garantir tanto ao vendedor quanto ao comprador, a consecução de um contrato definitivo de compra e venda de imóveis. Em muitas das vezes a necessidade de viabilizar o negócio quando este ainda não apresenta todas as características suficientes para sua efetivação definitiva faz com que as partes necessitem deste instrumento. É muito usual a promessa de compra e venda com sinal(arras). É bem verdade que isto ocorre com aqueles que detém um maior poder monetário e de informações, pois também, nos deparamos com um problema muito maior neste campo e que deve merecer nossa atenção, principalmente em um trabalho como este.






Apesar de todo o avanço porque passou a humanidade até os dias atuais, devemos lembrar que nos situamos em uma parte do orbe terrestre onde, infelizmente, a pobreza e principalmente a falta de informações ainda campeiam largamente.






Indo neste esteira, podemos constatar e , todos àqueles que operam no ramo do direito imobiliário também o podem, que nas comunidades mais carentes, a forma de se transmitir a posse ou propriedade assume as maneiras mais tortuosas e inusitadas possíveis. 






Não é incomum o indivíduo querer transmitir a sua propriedade com um mero recibo de pagamento, feito muitas das vezes em folha comum, sem formalidade alguma, com escritos que são contraditórios e na qual os operadores do direito se veêm com a função de descobrir qual a real intenção daquele malfadado negócio jurídico.






Falar-se em registro de imóveis ou sistema registral para estas pessoas , é a mesma coisa que falar outra lingua. Mesmo aqueles que conhecem algo, furtam-se ao registro de sua pretensa propriedade, dado o preço dos emolumentos cobrados para tanto.






Geralmente o vendedor adquire um terreno, seja como proprietário ou mero possuidor, levanta sua casinha nele, sem regulariza-la e depois repassa para um segundo, este para um terceiro e assim por diante, sem feitura de qualquer registro de todas estas transações. O vício vem desde a origem. 






Mas também é fato que o direito não pode ignorar a realidade e isolar-se em uma torre de marfim. Deve, isto sim, acompanhar as transformações e realidade de seu contexto.






Para estes cidadãos de segunda classe eles efetivamente estão agindo de boa-fé. Estão efetivamente realizando uma operação de compra e venda, mesmo que as avessas. A forma de circular a riqueza se processa desta maneira, dado os mais variados fatores.






Desta feita, nossos tribunais não deixando de visualizar a situação na sua inteireza tem muitas das vezes tomado posições audaciosas com vistas à solução deste problema, que é muito mais social e político, do que efetivamente jurídico. Meros recibos de pagamento tem sido interpretados como promessa de compra e venda para dar ensejo àquele que comprou e é possuidor, regularize sua propriedade. O fundamental é verificar que tipo de negócio jurídico foi pactuado ali, mesmo que não esteja corretamente escrito e sem as devidas cautelas legais, dado que o problema precisa ser solucionado de alguma maneira.






Sendo assim, nestas breves linhas já podemos constatar a importância do instituo que será objeto deste nosso presente trabalho. Não me limitarei a uma visão meramente formal do mesmo, mas também terei como meta ressaltar pontos práticos e polêmicos do tema, dado que o usual, como o próprio nome já indica, é do conhecimento da maioria , não merecendo maiores considerações.

2) NATUREZA JURÍDICA:

                                                 
A promessa de compra e venda ou o compromisso como querem alguns, tem a clara natureza de um contrato preliminar. Firma-se um contrato com vistas a celebração de um outro contrato. Poderiamos afirmar que seria uma espécie de contrato preparatório de um outro principal, a ser realizado em data futura. Como bem assevera Caio Mario da Silva Pereira “ O contrato preliminar é aquele por via do qual ambas as partes ou uma delas se comprometem a celebrar mais tarde outro contrato, que será o contrato principal”.






Muito importante salientar é que o referido contrato preliminar, também denominado pré-contrato, antecontrato, contrato preparatório ou compromisso, diferencia-se por inteiro das minutas, punctações, protocolo de intenções e etc., que são meras negociações preliminares. Estas não envolvem compromissos ou geram obrigações para os interessados. São meras tratativas ou combinações com o escopo de desbravar o terreno, salientando conveniências e interesses. Deve-se no entanto mencionar que já existem alguns minoritários que esboçam inclusive possibilidade de responsabilização em sede de negociações preliminares, quando da existência clara de má-fé, mas isto é um outro assunto que foge ao objetivo do nosso presente trabalho, devendo ser mencionado somente a título de referência.






A natureza jurídica deste instituto, no entanto, é algo tormentoso, apresentando no seio dos renomados doutrinadores de nosso direito alguma divergência, não sendo todos os que aceitam a natureza de contrato preliminar do referido.






Para alguns destes estudiosos, seria a promessa de compra e venda, nada mais que uma compra e venda sui generis. Apresenta-se como uma simples limitação do poder de disposição do proprietário que o constituiu. Assim entendem, Orlando Gomes, Pontes de Miranda e Moreira Alves.






Para Darcy Bessone, em posição isolada, seria tal instituto um Direito Real de Garantia, dado a existência de preferência (prioridade no pagamento das prestações) e sequela ( perseguir o bem com que o mesmo estiver).






Para Caio Mario e Laerson Mauro seria este um contrato preliminar ou pré-contrato.






Ainda temos mais uma corrente, para tornar a coisa anda mais divergente, como é comum no direito.






Seria daqueles que defendem que a promessa de compra e venda é nada mais , nada menos, que um Direito Real de Aquisição, se devidamente registrada no RGI. São seus defensores Sávio Venosa, Carlos Roberto Gonçalves e Maria Helena Diniz.

3) LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

                                                           Como já bem asseverado linhas acima, o instituto jurídico eleito como tema do presente trabalho, sofreu grande evolução doutrinário e prática ao longo dos anos, sendo toda esta trajetória demonstrada no percorrer da legislação, doutrina e jurisprudência. 






Tem o tópico atual, justamente o intento de retratar a evolução da legislação em um lapso temporal suficiente para se marcar e entender o que se passa nos dias atuais. Afinal de contas, sem entender minimamente o passado, não poderemos vivenciar o presente em sua plenitude e muito menos construir um futuro digno para nossos sucessores.






O marco inicial de nosso estudo será obviamente o século XIX, que teve como corolário máximo em nosso país a entrada em vigor do  antigo mas não menos importante, Código Civil de 1916. O famoso diploma legal de Clóvis Bevilaqua, que tantos ataques sofreu à época do não menos prestigiado jurista e político nacional, o nosso Aguia de Haia, Rui Barbosa.






Excelente diploma legal, mas que retratava fielmente a realidade social, política e cultural de um país preponderantemente ruralista e com fortes marcos individualistas e patrimonialistas.






É bem certo que sofreu alterações através do tempo, pois o direito deve avançar, mas nada que descaracterizasse sua importância, dado que é um marco histórico.

3.1) O CÓDIGO CIVIL DE 1916 E O DECRETO LEI 58/37.






Antes do advento do Decreto Lei 58 de 1937, o diploma legal que regulava por inteiro a matéria no que se refere a promessa de compra e venda era o nosso antigo Código Civil de 1916.






Tal marco regulatório não admitia uma série de avanços e práticas, que são comuns em nossos dias.






O promissário comprador ficava inteiramente desprotegido, na medida que o promissário vendedor poderia se arrepender, dado que não existia vínculo obrigacional de concluir o contrato entre as partes. Existia a discussão acerca da feitura do instrumento, ou seja, se este poderia ou não ser por instrumento público ou particular. Se a compra e venda era por instrumento público a promessa também deveria sê-lo e neste esteira seguiam nossos tribunais. Não havia a prática do registro o que somado ao comentário anterior, deixava o promissário comprador sem proteção alguma contra aquele que desfez um negócio prometido, restando quando muito a indenização por perdas e danos, não se falando em possibilidade de Adjudicação compulsória nem mesmo para aqueles que estavam de alguma forma registrados, quanto mais para os que assim não se encontravam.






Com o advento do Decreto Lei 59/37, muito desta situação modificou-se, daí porque considerar este diploma legal um notável avanço em nosso ordenamento.






Passou-se inclusive a denominar as promessas de compra e venda de compromissos de compra e venda, tendo em vista o caráter de irretratabilidade e irrevogabilidade atribuídos na lei em tela, dando forte golpe no princípio do arrependimento aplicado sem contestação na época.






É muito importante observar e entender, antes que continuemos com a análise deste diploma, que tal Decreto- Lei era aplicável aos imóveis loteados, não sendo pertinente aos não loteados. No ano de 1949 ocorreu uma modificação no referido com o escopo de admitir regalias para os não loteados(art. 22), que frise-se era mal redigido e elaborado.






Ocorre que em 1979 entrou em vigor a Lei 6766, que revoga parte do DL 58/37 referente aos imóveis loteados, passando esta lei, desde então a regular a matéria quando se trata de imóveis loteados.






Desta feita, atualmente, quando se tratar de imóveis loteados teremos a Lei 6766/79 regulando o assunto. Para os imóveis não loteados, continua em vigor o DL 58/37. Para demais situações temos o novo Código Civil de 2002, não devendo esquecer o Código de Defesa do Consumidor quando se tratar, obviamente de relações de consumo.






Feita esta consideração, que julgo pertinente para que entendamos como foi a sequência histórica dos ordenamentos envolvidos na matéria podemos prosseguir citando alguns avanços do DL 58/37 em relação ao Código Civil de 1916.






Além da questão da denominação, como acentuado anteriormente, passou o DL 58/37 a aceitar o instrumento particular em seu art.11. Atribuiu direito a escritura definitiva em seu art.15. Também deu ensejo a possibilidade de Adjudicação Compulsória para imóveis vendidos em lotes(art.16), atribuiu o direito real oponível a terceiros quando evidentemente registrado(art.5º e 22), bem como estabeleceu a possibilidade de trespasse(art.13

3.2) A LEI 6766/79.






É a denominada Lei do parcelamento do solo urbano, que veio a lume trazendo alguns aspectos importantes que devem ser considerados num trabalho com este propósito, qual seja, dar uma visão ampliada da promessa de compra e venda em nosso país.






De início podemos considerar que o referido estabeleceu a definição do que seja loteamento e desmembramento, duas formas de divisão da propriedade.(art.2º, parágrafos 1º e 2º). No seu art. 25 considerou a irretratabilidade dos contratos e admitiu o instrumento particular em seu art.26. Situação bastante interessante é a possibilidade de ação de obrigação de fazer em seu art. 27, parágrafo 3º. Também como no diploma anterior(DL 58/37), admitiu a possibilidade do trespasse em seu art. 31. Nos casos de loteamento irregular e clandestino(art.38), admitiu a suspensão dos pagamentos até a efetiva regularização e consequente assunção pelo município da regularização do loteamento(art.40). Admite o direito à escritura definitiva, uma vez quitado o preço através de depósito junto ao RGI(art.41). Por derradeiro, temos que considerar a alteração ordenada pela Lei 9785/99 que inclui o parágrafo 6º no art. 26 do mencionado diploma legal, criando a possibilidade de registro da propriedade do lote adquirido com apenas o compromisso de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão, desde que com prova de quitação.






Estas são as mais relevantes características da Lei 6766/79, que tem como maior mérito ser um apaziguador de relações já por natureza muitíssimo conturbadas. Os loteamentos irregulares tiveram uma proliferação acentuada em nosso país, principalmente nos setores que envolviam as camadas mais pobres de nossa população. Verdadeiros aproveitadores surgiram vendendo terrenos que sequer estavam regularizados e depois, como num passe de mágica desapareciam. Eram capazes de montar uma estrutura relâmpago e desmontar com a mesma rapidez, iludindo a boa-fé de muitos. Infelizmente, ainda não é pratica erradicada, mas como o direito anda a espreita das relações sociais, certamente teremos melhores mecanismos para a tentativa salutar de coibir tais comportamentos e assegurar aos promissários compradores, seu direito a propriedade.

3.3) O NOVO CÓDIGO CIVIL E O CDC.






É importante considerar, mesmo que brevemente que o nosso novo Código Civil de 2002, substituindo o anterior, estabeleceu algumas inovações, corroborando o que já vinha sendo julgado por nossos tribunais e defendido desde há muito por nossos doutrinadores . 






O art. 462 e seguintes do nosso ordenamento civil vem disciplinando agora os contratos preliminares, onde se enquadra a promessa de compra e venda de imóveis.






No entanto, aquilo que julgo ser mais importante e que não pode passar em branco em um trabalho desta natureza e com este objetivo, foi o enorme retrocesso que o Código Civil atual cometeu em seu art. 1418.






A redação do artigo em comento é péssima e completamente defasada, pois parece sugerir a necessidade do registro para a outorga da escritura definitiva, na medida em que fala ser o promitente comprador, aquele que é titular de direito real...  Ora, sabemos nós que vivenciamos a prática, que muitos dos promitentes compradores não são titulares de direito real, não possuem seus títulos registrados pelas mais variadas razões. O que fazer com eles? Voltaremos aos entendimentos antigos e não mais consagrados. Inclusive o STJ, em sua Súmula 239, como frisado abaixo,  possibilitou a adjudicação compulsória para os não registrados. Esperemos que nossos tribunais e doutrinadores interpretem tal artigo em consonância com a realidade atual, sob pena de causar enormes transtornos, principalmente aos menos favorecidos pela sorte.






Por último, não é menos relevante anotar que temos a influência do Código de Defesa do Consumidor, que sendo uma espécie de sobredireito , vem incidir também neste campo da promessa de compra e venda, quando se tratar, como é claro, de relações de consumo. Um exemplo disto, muito comum na prática, são as promessa efetivadas por incorporadoras ou construtoras , quando se tratar de imóveis vendidos na planta. Nitidamente se verifica a incidência do CDC nestes casos.

3.4) ALGUMAS SÚMULAS REFERENTES AO TEMA.






É imperioso mencionar, antes de elencar as principais súmulas do STF e STJ que regulam a matéria em nosso país, refletidoras como é óbvio, da posição de nossos tribunais, que algumas delas são originárias das divergências de posições encontradas acerca de alguns temas, e que serão melhor esclarecidas em capítulo pertinente.

Vamos então a elas, merecendo acentuar que vou explicar do que se tratam de forma breve, ser transcrever como são literalmente, dado que para isto basta uma consulta aos códigos. O fundamental é entender do que tratam.

A) 166, STF- trata da inadmissibilidade do arrependimento nos contratos sob a égide do Decreto-Lei 58/37.

B) 167, STF- estipula que somente se aplica o Decreto –Lei 58/37, se o compromisso de compra e venda estiver registrado.

C) 412, STF – O pagamento das arras, em caso de arrependimento, exclui indenização.

D) 413, STF – Estende a adjudicação compulsória a imóveis não loteados.

E) 76, STJ – Em resumo estipula que não depende de registro a constituição em mora do compromissário comprador.

F) 84, STJ- Admite oposição de embargos de terceiros possuidores independentemente de registro do compromisso de compra e venda.

G) 239, STJ – O direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao registro do compromisso de compra e venda no cartório de imóveis.

4) DAS ARRAS E DA CLÁUSULA PENAL.

Embora não diretamente ligados ao tema do nosso trabalho, mas dado a sua larga utilização como cláusulas do compromisso de compra e venda, fazendo , sem sombra de dúvida, nos tempos que ora correm, parte fundamental e intrínseca em quase todos as promessas de compra e venda de imóveis que se verificam na prática do mercado imobiliário, resolvi abrir um tópico específico sobre os institutos da arras e cláusula penal. O objetivo não é se aprofundar sobremaneira, mas dar uma visão, mesmo que singela, sobre ambos. Desta maneira poderemos entender melhor o que se passa no cotidiano das promessas de compra e venda imobiliárias.

De início devemos considerar que arras nada tem a ver com cláusula penal. Embora semelhantes, apresentam diferenças. No entanto, muitas das vezes na prática, verificamos que se confundem os institutos, principalmente quando os instrumentos efetivados são confeccionados por profissionais que não são da esfera do direito.

Ambos os institutos vem regulados no novo Código Civil Brasileiro. As arras ou sinal como querem alguns são na realidade um princípio de pagamento que é feito com o objetivo de assegurar a realização do negócio, já dando em garantia um início de quantia monetária. Geralmente é elaborado um compromisso de compra e venda com princípio de pagamento incluído. Pode ou não ser estabelecido o direito de arrependimento. Se aquele que deu as arras desistir do negócio, perde em favor daquele que recebeu. Se foi o que recebeu quem quer desistir do mesmo, deve devolver as arras em dobro. Em sendo estabelecido o direito de arrependimento, ocorrerá o pagamento das arras e não se poderá requerer indenização suplementar. Agora, se não foi estabelecido o direito de arrependimento poderá a parte prejudicada, em tendo prejuízo extra, requerer a indenização suplementar, funcionando as arras como taxa mínima.

Em não acontecendo nenhum imprevisto, portanto, as arras são um princípio de pagamento, já computadas no valor principal quando da efetuação da transação definitiva. São as chamadas arras confirmatórias. Ocorrendo o mencionado linhas acima, temos as arras penitenciais, que muito se aproximam da cláusula penal.

Mesmo sendo ambas obrigações de natureza acessória, já que vinculadas ao principal, temos que a cláusula penal, segue disposição diversa.

A cláusula penal é usualmente denominada de multa, não sendo portanto, de forma alguma, princípio de pagamento. Ela vem estipulada no contrato com basicamente duas funções: Estabelecer uma presunção absoluta quando ao prejuízo(em ocorrendo este), bem como estabelecer o valor deste mesmo prejuízo. Em sendo assim, verificamos que seu objetivo maior é justamente evitar que a parte tenha que provar a ocorrência do referido prejuízo, facilitando assim, sua vida futura. O mesmo, nesta situação goza de presunção de caráter absoluto, não admitindo prova em contrário.

Tal instituto se subdivide em cláusula penal compensatória e moratória. A primeira acontece quanto ocorre o inadimplemento, seja da obrigação principal ou de cláusula específica inserida no contrato. Já a segunda, como o próprio nome indica, se verifica quando ocorre mora(atraso) no pagamento das prestações.

Não pode esta cláusula de maneira alguma ultrapassar o valor estabelecido na obrigação principal. Obviamente quando se tratar de cláusula penal de cunho moratório, poderá ser cumulada com o valor do principal. Também deve ser considerado que o novo Código Civil estabeleceu a possibilidade de redução desta quantia por parte do juiz, quando manifestamente excessiva, dando uma maior responsabilidade aos magistrados, que terão que suar sua sensibilidade para apurar a situação da maneira mais equânime possível, sem praticar desequilíbrios acentuados.

Na cláusula penal de natureza compensatória deve ficar claro que havendo prejuízo excedente ao que foi convencionado no contrato, não poderá a parte pleitear este excedente, a não ser que isto esteja estipulado no contrato. Sendo assim caberia a indenização suplementar funcionando a pena como mínimo de indenização.

Em linhas gerais são estas as diferenças principais e de cunho mais prático entre os referidos institutos. Sua menção é sobremaneira importante para que na prática possamos saber com quais deles estamos lidando, bem como proteger melhor os interesses de nossos clientes na compra e venda imobiliária, dado sua larga utilização.

5) ASPECTOS POLÊMICOS:

Na promessa ou compromisso de compra e venda, surgem questões não pacificadas ainda por inteiro por nosso tribunais, gerando muita confusão.

Talvez a maior delas seja a possibilidade ou não de se fazer cumprir o contrato principal, dando direito ao promitente comprador de intentar ação de Adjudicação compulsória, quando sua promessa não esta registrada no RGI.

Os entendimentos anteriores, inclusive corroborados em julgados do STF, não davam este direito, somente atribuindo-o àqueles promitentes com instrumento devidamente registrados, deixando desprotegidos os demais, que teriam que recorrer a via da indenização. Adotavam uma interpretação literal do art. 5º e 22 do Decreto-Lei 58/37 e 25 da Lei 6766/79.

Modernamente, o entendimento dos tribunais sofreu alteração, dando vozes aos renomados doutrinadores pátrios defensores de posição diversa e certamente mais sintonizados com a realidade social que nos cerca.

O próprio STJ, encampou entendimento já esposado, de há muito por Darcy Bessone, já citado em nosso trabalho linhas acima, que defende ser o promissário comprador um titular efetivo de direito real, mesmo sem registro. A relação entre os contratantes é obrigacional e não real. O registro produz o efeito real, mas não pode ser condicionante do cumprimento de obrigação de fazer.

A súmula 239 do mencionado tribunal superior admitiu a possibilidade de ação de Adjudicação compulsória mesmo para aqueles promissários compradores não detentores de registro, cumprindo deste feita, sua verdadeira missão social, não se isolando em uma torre de marfim e participando ativamente das soluções e não dos problemas de nossa sociedade.

Vale atentar para os julgados do STJ, RSTJ 32/309; 25/465;29/356 e 42/407.

Outra polêmica bastante acirrada, merecedora de ser destacada neste trabalho, diz respeito a possibilidade ou não de se intentar Embargos de Terceiro em não estando a promessa registrada.

Dividem-se nossos tribunais acerca do assunto novamente. A súmula 621 do STF defende não caber Embargos de Terceiro quando a promessa não se encontra devidamente registrada, indo de encontro ao que dispõe a súmula 84 agora do STJ, que admite a proposição de da referida ação em caso de execução com constrição, mesmo que não registrado o título.

Engrossando ainda mais o rol de aspectos divergentes no que se refere ao tema de nosso estudo, temos que verificar quando deve incidir o Código de Defesa do Consumidor, quando estivermos diante de relações desta natureza.

Se o compromisso foi celebrado depois do CDC , dúvida alguma há em que este deve incidir e fazer valer suas regras, protegendo o hipossuficiente.

A celeuma se instaura quando a promessa ou compromisso de compra e venda foi celebrado antes do advento do diploma que veio proteger as relações de consumo no Brasil.

Para alguns, o CDC deve incidir imediatamente, fundamentando seu ponto de vista em função do art. 170 da CF/88 e do art. 5º, XXXII , também da carta magna.

Para outros, o ato jurídico perfeito deve ser preservado, não podendo o CDC retroagir para casos anteriores. Essa é a corrente majoritária.

Enfim, pincei aqueles que entendi serem os principais pontos de discussão, geradores de polêmica em nosso tribunais, no que se refere ao tema escolhido para estudo.

6) CONCLUSÃO.

A promessa de compra e venda representa hoje, um instituto do maior relevo para o nosso direito, além de ser largamente utilizado na vida cotidiana .

No campo imobiliário, como as transações são já por natureza lentas, dado a baixa liquidez de seu produto que é o imóvel, qualquer mecanismo que venha a assegurar o quanto antes, a concretização de uma compra e venda, deve ser encarado com carinho e respeito.

Passou a promessa a ser um facilitador da circulação de riquezas, na medida que efetiva a transmissão de bens e propriedade.

No entanto, como todo mecanismo jurídico, esta sujeito a intempéries e divergências, dado que a realidade prática, muitas das vezes, anda mais rápido e segue a frente daquilo que efetivamente esta caracterizado como norma a ser observada.

Tem os operadores do direito, a obrigação moral de fazer parte das soluções e não dos problemas encontrados na realidade prática. Para isto temos que interpretar as leis com sensibilidade no intuito de fazer valer a prática de uma verdadeira justiça.

Nas camadas mais populares a transmissão da propriedade ocorre das maneiras mais irregulares e inventivas possíveis. Não é culpa dos mesmos, dado que são vítimas de sua pobreza, ignorância e falta de recursos monetários. Como necessitam viver e efetivar transações, utilizam-se dos meios que lhes restam.

É ai, que o operador do direito mais sensível e acurado com a realidade deve entender que um recibo de pagamento, assinado em uma folha da papel comum, ou até mesmo em papel de pão como já aconteceu, muitas das vezes sendo a assinatura a digital de um dos contratantes, deve ser encarada como promessa de compra e venda e ser merecedora das garantias que esta possa gozar, dando a oportunidade para aquele que comprou nestas condições, possa regularizar seu imóvel, pois, muitas das vezes não se acha mais o vendedor, desaparecido ou morto neste mundo de Deus.

Desta feita, o tema escolhido para o presente trabalho goza da mais alta importância, tanto acadêmica quanto prática.

Foi traçada uma visão que tentou fugir do mero academicismo, buscando ir ao encontro da realidade vivida por todos que militam no setor do direito imobiliário.

Guardando toda singeleza possível, mas não esquecendo os méritos, espero ter alcançado tal objetivo.
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